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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP

CMPDCN-CONVOCAÇÃO-3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA ON-LINE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA  
 

CONVOCAÇÃO 
 

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA ON-LINE DO CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA DE 
ARARAS-SP 
 

A Presidenta do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra – CMPDCN, de Araras-SP, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA as Conselheiras e os Conselheiros titulares, e CONVIDA os suplentes e pessoas interessadas, para a 3ª Reunião Extraordinária, no 
formato on-line, a realizar-se:  

Data: 04/05/2026 
Horário: 20h00 
Local: Ambiente Virtual – on-line 

A reunião on-line terá a seguinte: 

PAUTA 

1 – Abertura da reunião e verificação de quórum;  
2 – Leitura, discussão e aprovação da Ata da 1ª Reunião Extraordinária, da Ata de Não Realização da 2ª Reunião Extraordinária e Ata da 4ª Reunião 

Ordinária;   
3 – 13 de Maio - deliberação sobre a realização de atividade alusiva à Promulgação a Lei Áurea (13 de maio de 1888) e, se aprovada, definição coletiva 

do que, como e quando será realizada a atividade pelo CMPDCN – Araras-SP; 
4 – Criação do Instagram do CMPDCN – Araras-SP– deliberação sobre a criação do perfil oficial e, se aprovada, definição do responsável pela criação, 

data de inauguração e conteúdo inicial; 
5 – Validação dos encaminhamentos e deliberações da reunião; 
6 – Encerramento.  

Conta-se com a presença indispensável, de todas e todos convocados, dada a importância dos assuntos a serem tratados. 

Araras, 04 de maio de 2026.    

          Marli Josefa Calixto                                                                                               
                                                                                                                   Presidenta – CMPDCN-Araras/SP       

SMDUOP–FISCALIZAÇÃO URBANA–OFÍCIOS; NOTIFICAÇÕES; AUTOS DE INFRAÇÃO E/OU 
EMBARGO; MULTAS (EM ANEXO) 

EM ANEXO    CONTRIBUINTES: 
FU20260431482    SIMÃO CONSULTORIA, PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
FU20260431540    FERNANDA CASTEGIONI GONÇALVES CAZONATO 
FU20260431611    VALTER MINATEL 
FU20260431618    CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AGATA 
FU20260531706    JOAO CARLOS VIOLA 
OF-181-2026    IBAMOL PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS  

ARAPREV-SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ARARAS-EXTRATO DE 
PORTARIAS N° 004/2026-COORDENADORIA DE BENEFÍCIOS 

ARAPREV – Serviço de Previdência Social do Município de Araras 
Extrato de Portarias n° 004/2026 – Coordenadoria de Benefícios 

 
PORTARIAS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

 
Portaria nº 2.716/2026 – Concede benefício de Aposentadoria Voluntária - Pedágio a APARECIDA DE LOURDES TELLES, a partir de 01/05/2026. 
Fundamentação Legal: Artigo 50, da Lei Complementar Municipal n° 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.717/2026 – Concede benefício de Aposentadoria Voluntária – Pontos a OSVALDO XAVIER ROZA, a partir de 01/05/2026. Fundamentação 
Legal: Artigo 49§9º, da Lei Complementar Municipal n° 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.718/2026 – Concede benefício de Pensão por Morte a ERIKA FERNANDA BATISTA, dependente do segurado MARCOS MATHEUS 
MEDEIROS, retroativo a 21/04/2026. Fundamentação Legal: Artigos 39 ao 45, da Lei Complementar Municipal n° 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.719/2026 – Concede benefício de Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho a ROSELAINE MICHELIN FERREIRA, a 
partir de 01/05/2026. Fundamentação Legal: Artigos 24 e 26, da Lei Complementar Municipal n° 195, de 23 de junho de 2022. 


